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PROJETO DE LEI Nº 91/2026 

 

(DISPÕE SOBRE O INCENTIVO, A 
REGULAMENTAÇÃO E O FOMENTO À PRÁTICA 
DO AIRSOFT NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Votuporanga, a Política Municipal de 
Incentivo ao Airsoft, com a finalidade de promover, apoiar e regulamentar a prática esportiva, 
recreativa e educativa do Airsoft, reconhecendo-o como atividade esportiva de estratégia, 
disciplina e convivência social. 

Art. 2º São finalidades desta Lei: 

          I – incentivar a prática esportiva do Airsoft como atividade física, estratégica e recreativa; 
          II – promover a integração social, o trabalho em equipe, o respeito às regras e à hierarquia; 
          III – estimular hábitos saudáveis e o afastamento de jovens de situações de risco social; 
          IV – apoiar eventos, campeonatos, treinamentos e ações educativas relacionadas ao Airsoft; 
          V – valorizar o uso consciente, seguro e responsável de equipamentos de Airsoft; e 
          VI – promover ações de educação ambiental e de preservação dos espaços utilizados para a 
prática. 

Art. 3º  O Airsoft passa a ser reconhecido oficialmente como atividade esportiva e recreativa 
no Município de Votuporanga, podendo integrar programas municipais de esporte, lazer, cultura e 
juventude. 

Art. 4º  A prática do Airsoft no Município deverá observar, obrigatoriamente: 

          I – o uso de equipamentos de proteção individual, especialmente óculos de proteção; 
          II – o cumprimento das normas de segurança estabelecidas pelas entidades organizadoras; 
          III – o respeito às legislações federais e estaduais vigentes sobre a matéria; 
          IV – a proibição do uso de equipamentos de Airsoft fora dos locais autorizados; e 
          V – a sinalização adequada dos locais destinados à prática. 

Art. 5º As atividades de Airsoft deverão respeitar o meio ambiente, sendo vedado: 

          I – danificar áreas naturais, edificações públicas ou privadas; 
          II – abandonar resíduos sólidos nos locais de jogo; e 
          III – realizar práticas que causem impacto ambiental negativo. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de maio de 2026. 

 

 

SARGENTO MORENO 

AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de 
Votuporanga, a Política Municipal de Incentivo ao Airsoft, reconhecendo essa prática como uma 
atividade esportiva, recreativa e educativa que vem crescendo de forma significativa em diversas 
regiões do Estado de São Paulo. 

Considerando que o airsoft é uma modalidade que estimula habilidades como estratégia, 
concentração, trabalho em equipe, disciplina e respeito às regras, sendo amplamente praticado 
por jovens e adultos, além disso, trata-se de uma atividade que promove a convivência social 
saudável, contribuindo para o desenvolvimento pessoal e coletivo dos seus praticantes. 

Considerando que a regulamentação e o incentivo por parte do Poder Público Municipal 
são importantes para garantir que a prática ocorra de forma segura, organizada e responsável, 
respeitando normas legais e promovendo a conscientização dos participantes quanto ao uso 
adequado dos equipamentos. 

Outro aspecto relevante é o potencial do airsoft como ferramenta de inclusão social e de 
incentivo ao esporte, podendo atrair praticantes de diferentes faixas etárias e contribuir para o 
fortalecimento do turismo esportivo no município, movimentando a economia local por meio da 
realização de campeonatos, encontros e atividades correlatas. 

Dessa forma, ao instituir a Política Municipal de Incentivo ao Airsoft, o Município de 
Votuporanga passa a reconhecer oficialmente a importância dessa atividade, promovendo sua 
prática de maneira regulamentada, segura e integrada às políticas públicas de esporte e lazer. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do 
presente Projeto de Lei. 
 

 
SARGENTO MORENO 

AUTOR 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 91/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 91/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 559/2026 em 30/04/2026 às 15:14:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE PERES VIEIRA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 
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CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 5 de maio de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 91/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 91/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 559/2026
em 05/05/2026 às 10:31:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº:131 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 91/2026 

ASSUNTO: Dispõe sobre o incentivo, a regulamentação e o fomento à prática do 

Airsoft no âmbito do município de Votuporanga e dá outras providências. 

 

PROJETO DE LEI Nº 91/2026- DISPÕE SOBRE O INCENTIVO, A 
REGULAMENTAÇÃO E O FOMENTO À PRÁTICA DO AIRSOFT NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. POSSÍVEL USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE MATÉRIA RELATIVA 
A SIMULACROS DE ARMAS DE FOGO E MATERIAL BÉLICO (ART. 22, 
INCISO XXI, DA CF). ESTATUTO DO DESARMAMENTO (LEI FEDERAL 
Nº 10.826/2003). DECRETO FEDERAL Nº 11.615/2023. 
INTERFERÊNCIA NA GESTÃO ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO AOS 
PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA RESERVA DA 
ADMINISTRAÇÃO. TEMA 917 DO STF. AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA 
DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO. AFRONTA AO ART. 
113 DO ADCT E À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei 

91/2026, de autoria do vereador Sargento Moreno, que “Dispõe sobre o incentivo, 

a regulamentação e o fomento à prática do Airsoft no âmbito do município de 

Votuporanga e dá outras providências.” 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada, o presente Projeto 

de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Votuporanga, a Política 

Municipal de Incentivo ao Airsoft, reconhecendo essa prática como uma atividade 

esportiva, recreativa e educativa que vem crescendo de forma significativa em 

diversas regiões do Estado de São Paulo. 

 

Considerando que o Airsoft é uma modalidade que estimula 

habilidades como estratégia, concentração, trabalho em equipe, disciplina e respeito 

às regras, sendo amplamente praticado por jovens e adultos, além disso, trata-se de 

uma atividade que promove a convivência social saudável, contribuindo para o 

desenvolvimento pessoal e coletivo dos seus praticantes. 

 

Considerando que a regulamentação e o incentivo por parte do Poder 

Público Municipal são importantes para garantir que a prática ocorra de forma 

segura, organizada e responsável, respeitando normas legais e promovendo a 

conscientização dos participantes quanto ao uso adequado dos equipamentos. 
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Outro aspecto relevante é o potencial do airsoft como ferramenta de 

inclusão social e de incentivo ao esporte, podendo atrair praticantes de diferentes 

faixas e contribuir para o fortalecimento do turismo esportivo no município, 

movimentando a economia local por meio da realização de campeonatos, encontros 

e atividades correlatas. 

 

Dessa forma, ao instituir a Política Municipal de Incentivo ao Airsoft, o 

Município de Votuporanga passa a reconhecer oficialmente a importância dessa 

atividade, promovendo sua prática de maneira regulamentada, segura e integrada 

às políticas públicas de esporte e lazer. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

91/2026, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Primeiramente, não é por demais lembrar que escapa das atribuições 

deste Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa 

orientação restrita à verificação da competência e da iniciativa. 
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Inicialmente, o art. 30, inc. I, da Constituição Federal, assegura aos 

Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local. No mesmo 

sentido, o artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município também dispõe sobre 

essa competência, conforme se transcreve a seguir: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um único 
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turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Acontece que, há matérias que são de competências privativas do 

Poder Executivo, conforme previsto na Lei Orgânica e no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 
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Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e 
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municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de 

iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema 

Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

Embora o art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal confira aos Mu-

nicípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a 

legislação federal e estadual no que couber, tal competência não é absoluta, de-

vendo observar os limites constitucionais de repartição de competências e os princí-

pios estruturantes da Administração Pública. 

 

No caso em análise, o Projeto de Lei versa sobre incentivo à prática de 

airsoft, atividade que envolve a utilização de simulacros e equipamentos equipara-

dos, para fins regulatórios, a produtos controlados pelo Exército, circunstância que 

atrai a incidência do art. 22, inciso XXI, da Constituição Federal, o qual estabelece 

competência privativa da União para legislar sobre material bélico: 

 

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 

garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões 
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das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares;(grifo 

nosso). 

(...) 

 

A Lei Federal nº 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), ao discipli-

nar a fabricação, comercialização, circulação e utilização de simulacros de armas de 

fogo, demonstra a existência de regime jurídico nacional uniforme acerca da maté-

ria, não havendo espaço para inovação legislativa municipal que possa interferir no 

sistema federal de controle e fiscalização: 

 

“Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização 

e a importação de brinquedos, réplicas e simulacros de armas 

de fogo, que com estas se possam confundir. 

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os si-

mulacros destinados à instrução, ao adestramento, ou à cole-

ção de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo Comando 

do Exército”. (grifo nosso). 

 

Além disso, o Decreto Federal nº 11.615/2023, ao reconhecer o airsoft 

como modalidade esportiva, manteve a atividade submetida à regulamentação e fis-

calização federais, reforçando a predominância do interesse nacional sobre eventual 

interesse local: 
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“Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I -airsoft- desporto individual ou coletivo, praticado ao ar livre ou 

em ambiente fechado, de forma coordenada, em que se utilizam 

marcadores de esferas de pressão leve com finalidade exclusiva-

mente esportiva ou recreativa; 

(...) 

 

Assim, ainda que se pudesse sustentar a existência de competência su-

plementar ou concorrente em aspectos acessórios da matéria, o projeto também 

apresenta vício de inconstitucionalidade material por afronta aos princípios da Se-

paração dos Poderes e da Reserva da Administração. 

 

Isso porque o projeto impõe ao Poder Executivo a adoção de medidas 

administrativas, interferindo diretamente na gestão administrativa municipal. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou entendi-

mento, no Tema 917 da Repercussão Geral, de que somente não haverá vício de 

iniciativa quando a norma não tratar da estrutura administrativa, das atribuições dos 

órgãos públicos ou do regime jurídico de servidores.  
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Todavia, ainda que ausente vício formal de iniciativa, permanece ve-

dado ao Poder Legislativo imiscuir-se em atos típicos de gestão administrativa, sob 

pena de violação aos princípios constitucionais da Separação dos Poderes e da Re-

serva da Administração. 

 

Nesse contexto, a criação de obrigações administrativas, definição de 

prioridades governamentais, imposição de programas, campanhas ou políticas pú-

blicas específicas, bem como a interferência no planejamento e execução adminis-

trativa, constituem matérias inseridas na esfera de discricionariedade do Chefe do 

Poder Executivo. 

 

A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo é pací-

fica no sentido de que leis de iniciativa parlamentar que imponham medidas concre-

tas de gestão administrativa violam os arts. 5º, 47, incisos II e XIV, e 144 da Consti-

tuição Estadual, por configurarem ingerência indevida nas atribuições privativas do 

Poder Executivo: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Munici-

pal nº 14.253, de 07 de outubro de 2022, do Município de 

São José do Rio Preto, de iniciativa parlamentar, dispondo 

sobre “a implantação de equipamentos semafórico com 
funcionamento à base de energia solar”. Vício de Iniciativa. 

Inexistência. Iniciativa legislativa comum. Ocorrência, con-

tudo, de desrespeito ao princípio constitucional da 
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'reserva de administração' e separação de poderes em ra-

zão do disposto nos arts. 2º, 3º e 4º da referida lei, que 

configuram indevida ingerência na gestão administra-

tiva. Afronta a preceitos constitucionais (arts. 5º, e 47, incs. 

II e XIV, ambos da Constituição Estadual). Precedentes do 

Colendo Órgão Especial. Ação parcialmente procedente. 

(ADI nº 2254297-70.2022.8.26.0000, OE-TJSP, proposta 

pelo Prefeito SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Rel. Des. Fábio Gou-

vea, j. 17/05/2023) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal 

nº 14.120, de 11.02.22, do Município de São José do Rio 

Preto, dispondo sobre a publicação do fornecimento men-

sal e do estoque de medicamentos disponíveis nas farmá-

cias públicas municipais. Vício de iniciativa. Inocorrência. 

Iniciativa legislativa comum. Recente orientação do Eg. Su-

premo Tribunal Federal. Organização administrativa. 

Cabe ao Executivo a gestão administrativa. Desrespeito 

aos princípios constitucionais da 'reserva de administra-

ção' e da separação dos poderes. Especificação do período 

da publicação (termo 'mensal' constante do art. 1º); dos 

dados a serem publicados (art. 2º); previsão de atualização 

diária (parágrafo único do art. 2º) e especificação dos da-

dos da lista de medicamentos fornecidos (art. 3º) invadem 

inequivocamente, seara privativa do Executivo. Afronta a 

preceitos constitucionais (arts. 5º; 47, inciso XIV, e 144 da 

Constituição Estadual). ADIn nº 2.035.793-

97.2022.8.26.0000. 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal 

nº 14.854, de 06 de setembro de 2023, da Cidade de Ribei-

rão Preto, de iniciativa parlamentar, que "cria e institui o 

programa 'por uma infância sem racismo', conforme espe-

cifica e dá outras providências". Não há vício de 
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inconstitucionalidade formal subjetivo, pois a matéria tra-

tada não se encontra no rol daquelas reservadas ao Chefe 

do Poder Executivo, ou seja, não constitui reserva de admi-

nistração. Tese firmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, 

em sede de repercussão geral, no julgamento do tema 

917. A simples autorização concedida ao Poder Executivo 

para promover parcerias públicas ou privadas para a con-

secução do programa (art. 3º), tampouco padece de in-

constitucionalidade, porque apenas faculta tal opção, mas 

não obriga o Executivo a fazê-lo, não constituindo, da 

mesma forma, matéria inserida na reserva de administra-

ção. Entendimento manifestado pelo E. Supremo Tribunal 

Federal e por este Col. Órgão Especial em casos semelhan-

tes. No entanto, houve inequívoca ingerência do Poder 

Legislativo em questão claramente ligada à gestão admi-

nistrativa do serviço público, ao determinar, no art. 4º, 

medidas concretas a serem adotadas pela Administração 

Municipal para atingir o objetivo da lei, a saber, o desen-

volvimento do programa de forma cotidiana e sua inserção 

no planejamento anual do município. Afronta ao princípio 

da separação de poderes. Violação aos artigos 5º e 47, II e 

XIV, da Constituição Estadual. Precedentes deste Col. Ór-

gão Especial. Ação parcialmente procedente. (TJ-SP – Ação 

Direta de Inconstitucionalidade 2291783-

55.2023.8.26.0000 – Município de Ribeirão Preto/São 

Paulo – Jurisprudência/Acórdão publicado em 

03/02/2025). (g.n.).” 

 

Ademais, verifica-se também afronta ao art. 113 do Ato das Disposi-

ções Constitucionais Transitórias – ADCT, uma vez que a proposição não se encontra 

acompanhada da indispensável estimativa de impacto orçamentário-financeiro, re-

quisito obrigatório para projetos que criem ou ampliem despesas públicas. 
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A ausência de demonstração da compatibilidade orçamentária e finan-

ceira da medida compromete a validade formal da propositura, em afronta ao en-

tendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal nas ADIs 5.816 e 6.074, bem 

como às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Dessa forma, o Projeto de Lei nº 91/2026 revela-se material e formal-

mente inconstitucional, por possível usurpação da competência privativa da União 

para legislar sobre matéria relativa a simulacros de armas de fogo e material bélico, 

bem como por violação aos princípios da Separação dos Poderes, da Reserva da 

Administração e das normas constitucionais de responsabilidade fiscal.  

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 

Diante do exposto acima, o Projeto de Lei nº 91/2026 é inconstitucional, 

sendo assim, essa Procuradoria recomenda a Presidência da Câmara, a rejeição do 

Projeto de lei, nos termos do artigo 37, §3º, do Regimento Interno. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 19 de maio de 2026. 
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ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 91/2026

ROSELAINE CORREIA 19/05/2026
17:08:14

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO (INCONSTTUCIONALIDADE) - chave de acesso: PROTM-984131-6N8O4N-5N6J5P,
adicionado em 19/05/2026 às 17:07:58.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO
(INCONSTTUCIONALIDADE), conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 91/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 559/2026 em 19/05/2026 às 17:07:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 20 de maio de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 91/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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VOTUPORANGA/SP
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http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 91/2026

DANIEL DAVID 20/05/2026
17:38:07

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.153 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 25/05/2026
11:51:57

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.225 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-984304-0Z3C1T-4W8Q3S, adicionado em 20/05/2026 às 08:59:28.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 91/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 559/2026 em 20/05/2026 às 08:59:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 559/2026 

PROJETO DE LEI Nº 91/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente Projeto de Lei busca insƟtuir, no âmbito do Município de Votuporanga, a PolíƟca 

Municipal de IncenƟvo ao AirsoŌ, com a Įnalidade de promover, apoiar e regulamentar a práƟca 

esporƟva, recreaƟva e educaƟva do AirsoŌ, reconhecendo-o como aƟvidade esporƟva de estratégia, 

disciplina e convivência social. 

Após análise, e em consonância com o parecer da Procuradoria LegislaƟva, veriĮca-se que a 

proposta versa sobre matéria relacionada à uƟlização e regulamentação de simulacros de armas de 

fogo e equipamentos de natureza bélica, tema inserido na competência legislaƟva privaƟva da 

União, nos termos do arƟgo 22, inciso XXI, da ConsƟtuição Federal, já disciplinado pelo Estatuto do 

Desarmamento (Lei Federal nº 10.826/2003) e pelo Decreto Federal nº 11.615/2023. 

Além disso, o projeto interfere diretamente na gestão administraƟva e na formulação de 

políƟcas públicas pelo Poder ExecuƟvo, criando obrigações e diretrizes administraƟvas sem 

observância da reserva de iniciaƟva, em afronta aos princípios da separação dos poderes e da 

reserva da administração, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal no 

Tema 917. 

VeriĮca-se ainda a ausência de esƟmaƟva de impacto orçamentário-Įnanceiro, em 

desacordo com o arƟgo 113 do Ato das Disposições ConsƟtucionais Transitórias e com as disposições 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Dessa forma, constatada a inconsƟtucionalidade formal e material da proposição, esta 

Comissão opina pela reƟrada da proposta ou, alternaƟvamente, com fundamento no § 3º do art. 37 

do Regimento Interno, pela rejeição da matéria, com sua devolução à Presidência desta Casa de Leis 

para as providências regimentais cabíveis. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 2026. 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 
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A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 91/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

NATIELLE GAMA GRACIANO AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-994061-5K6N6H-6V1D7D,
adicionado em 28/05/2026 às 11:06:57.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 91/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 559/2026
em 28/05/2026 às 11:06:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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